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1. OBJETIVO 

 

Confirmar a presença de coliformes totais no meio de caldo bile verde brilhante a 4%. 

 

2. RESPONSABILIDADES 

 

Farmacêutico (a) e/ou nutricionista. 

 

3. MATERIAL 

 

Paramentação (touca, máscara, luvas, óculos e jaleco), tubos com resultados 
considerados positivos, cabine de segurança biológica ou campo de chama, caldo bile verde 
brilhante a 4%. 

 

4. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

a. Estar devidamente paramentado (utilizando touca, máscara, luvas, óculos, jaleco e 
sem acessórios). 

b. O profissional deve coletar (em cabine de segurança biológica ou sob campo de 
chama, tendo o auxílio da alça bacteriológica com capacidade de 0,05 mL, e 
observando a formação de uma membrana a partir do meio de cultura) amostra 
daquele tubo com presença de gás em caldo bile verde brilhante na concentração de 
5%, e inocular no mesmo meio de cultura na concentração de 4% p/v. 

c. Incubar os tubos com o meio caldo bile verde brilhante na concentração de 4% e 
inoculá-los em estufa a 36 ± 1°C, por 48 horas. 

d. Em caso de resultado positivo para coliformes, as amostras são consideradas 
impróprias para o consumo, sendo assim descartadas. 

Obs.: Frascos com presença de gás no teste confirmatório são considerados como 
resultado positivo final.  
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4.1. Fluxograma do processo 
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